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ATA DA 8.ª REUNIÃO CÂMARA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL 
25.02.2010 

 
 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dez, na sala do Conselho Estadual do Meio Ambiente, situada no prédio da Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Paraná, presentes os senhores ROBERTO 
GAVA, representante da Federação das Indústrias do Paraná, ANA MARCIA 
NIEWEGLOWSKI, representante da SEMA-CRHA, RUI LEÃO MUELLER, representante do 
Instituto Paranaense de Águas, RAFAEL GUSTAVO CAVICHIOLO, representante do Grupo 
Ambientalista do Rio Iguaçu, na condição de relator, e por último WALTER HORST 
PONIEWAS, Coordenador desta Câmara Temática. Após o início dos trabalhos deliberaram: 
 
1. Em virtude do Grupo de Trabalho do Rio Iguaçu ter sido criado na 14ª Reunião Extraordinária 
do CEMA-PR, realizada em 10.03.2009, não havendo naquela ocasião vinculação a qualquer 
Câmara Temática, corrobora-se o entendimento de que o referido GT-Rio Iguaçu, guarda 
pertinência e está afeto aos trabalhos deste colegiado, sendo, portanto, competente para apreciar 
o pedido de dilação de prazo. O presente grupo já realizou quatro reuniões (03.04.2009; 
08.05.2009; 07.10.2009; 23.02.2010), convalidando-se todos os atos praticados, devendo o 
Conselho Pleno do CEMA-PR ser informado a respeito na próxima reunião plenária. Pela 
retificação dos itens 1 e 4 da ata de 23.02.2010, no seguinte sentido: Item 1 – no sentido de que 
os documentos requisitado pelo GT, via Secretaria Executiva, não foram respondidos pelos seus 
destinatários (IAP e COPEL); Item 4 – para que os ofícios expedidos sejam também assinados 
pelo Presidente desta câmara e pelo Secretário Executivo CEMA-PR; 
 
2. Pela prorrogação do prazo de duração do GT Rio Iguaçu, por mais seis meses, a ser contado a 
partir da próxima reunião, nos termos do Regimento Interno, em virtude dos documentos 
requisitados por aquele GT não terem sido encaminhados para Secretaria Executiva do CEMA-
PR e estarem disponíveis para trabalhos desencadeados por aquele colegiado. Em decorrência do 
vencimento do prazo no último ano, que sejam convalidados todos os atos e deliberações 
tomadas por aquele GT. Após concluídos os trabalhos, que sejam encaminhados os documentos 
produzidos por aquele grupo para esta câmara, para os fins de vistas e deliberações futuras. 
Junte-se cópia da presente ata aos documentos produzidos por aquele GT, para fins de 
comprovação da dilação de prazo. Neste ato, comprovou-se atendimento aos itens 2 e 3 
referendados na ata da 5ª Reunião do GT-Rio Iguaçu; 
 
3. Em virtude da necessidade de comparecimento do Instituto Ambiental do Paraná, que nas 
próximas reuniões seja convocado via ofício a sua representante, Sra. Ana Cecília Nowak, 
conforme consta da Resolução n.º 73, como representante daquele instituto; 
 
4. Que seja cumprido o regimento, no que tange as ausências, substituindo-se os membros 
faltosos desta câmara, nos termos do art. 9.º do Regimento Intero CEMA-PR; 
 
5. Priorizar o saneamento ambiental, na Bacia Hidrográfica do Alto Iguaçu, com ações que 
visem avaliar a eficácia dos tratamentos de efluentes, emissões e resíduos, bem como de suas 
convergências, no âmbito das atribuições regimentais previstos no inciso III do art. 24 do R.I. 
CEMA-PR; 
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6. Para um primeiro desencadeamento de ações positivas a serem executadas por esta câmara, 
que sejam convidados a participar da próxima reunião plenária do CEMA-PR o Instituto 
Ambiental do Paraná e o Instituto das Águas do Paraná, ocasião em que deverá ser feita uma 
exposição sobre os métodos de trabalho, as condições de sistematização e memória dos 
empreendimentos licenciados que possuem auto-monitoramento, bem como as condições de 
avaliação, fiscalização e acompanhamento dos lançamentos, emissões e resíduos de 
empreendimentos situados no Paraná; 
 
7. Pela expedição de ofícios por parte da Secretaria Executiva, para os fins de organização da 
apresentação referida no item anterior, que devera ocorrer na próxima reunião plenária, prevista 
para os dias 28 a 30 do mês de março deste ano, na cidade de Foz do Iguaçu. Para os fins de 
viabilização desta apresentação, que a Secretaria Executiva apanhe o referendo eletrônico (e-
mail) de todos os conselheiros, consignando-se um prazo de 5 dias úteis para resposta. A 
ausência de respostas implicará no aceitamento tácito, sobre a realização a apresentação. 
 
Nada mais havendo, a presente reunião é encerrada às 12h30min da mesma data, sendo assinada 
pelo Presidente da CCQA e seu relator, sendo parte integrante, a lista de comparecimento. 
 
 
 
 
 
 
 
Walter Horst Poniewas 
PRESIDENTE DA CCQA 
 
 
 
 
 
 
Rafael Gustavo Cavichiolo 
RELATOR 
 


